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DECRETO N° 10.777, DE 07 DE JANEIRO DE 2021. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
4.801.000,00. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.675, de 09 de dezembro de 2020, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 4.801.000,00 (quatro milhões, oitocentos e um mil reais) destinado ao reforço da 
seguinte dotação orçamentária: 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.001.0004.0122.0232.2206 - Manutenção das Atividades 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 400.000,00 
Recurso — 00010000 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
003 - DIVIDA FUNDADA - INTERNA 
05.003.0028.0843.0241.1 -Amortização da Dívida Fundada 
34.690.710.000.000.000.000 - Principal da dívida contratual resgatado 	1.420.000,00 
Recurso — 00010000 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
012 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
13.012.0027.0812.0262.1213 - Infraestrutura Ligada ao Esporte 
34.490.510.000.000.000.000 - Obras e instalações 	 130.000,00 
Recurso — 10860000 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
11.001.0010.0122.0232.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 

	 20.000,00 
Recurso - 00400000 
002 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
11.002.0010.0301.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 	 200.000,00 
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pessoal civil 
Recurso - 45110000 
11.002.0010.0301.0232.2205 - Remuneração. Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 50.000,00 
Recurso - 45110000 
11.002.0010.0301.0232.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 100.000,00 
Recurso - 45000000 
11.002.0010.0301.0302.2301 - Manutenção da Atenção Básica à Saúde 
33.390.400.000.000.000.000 - Serviços de tecnologia da informação e 50.00000 comunicação - PJ 
Recurso - 45000000 
11.002.0010.0301.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.460.000.000.000.000 - Auxílio-alimentação 	 250.000,00 
Recurso - 00400000 
11.002.0010.0301.0302.2301 - Manutenção da Atenção Básica à Saúde 
33.390.930.000.000.000.000 - Indenizações e restituições 	 6.000,00 
Recurso - 00400000 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.040.000.000.000.000 - Contratação por tempo determinado 	 200.000,00 
Recurso - 41700000 
11 003.0010.0302.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.040.000.000.000.000 - Contratação por tempo determinado 	 30.000,00 
Recurso - 45110000 
11.003.0010.0302.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 124.000,00 pessoal civil 
Recurso - 41700000 
11.003.0010.0302.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.110.000.000.000.000 - Vencimentos e vantagens fixas - 330.000,00 pessoal civil 
Recurso - 45110000 
11.003.0010.0302.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.190.160.000.000.000.000 Outras despesas variáveis - pessoal 10.000,00 civil 
Recurso - 45110000 
11.003.0010.0302.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 46.000,00 
Recurso - 41700000 
11.003.0010.0302.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.191.130.000.000.000.000 - Obrigações patronais 	 80.000,00 
Recurso - 45110000 
11.003.0010.0122.0232.2335 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 200.000 00 
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Recurso - 45110000 
11.003.0010.0122.0232.2335 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 
33.390.320.000.000.000.000 - Material, bem ou serviço para 100.000,00 distribuição gratuita 
Recurso - 45110000 
11.003.0010.0122.0232.2335 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 50.000,00 jurídica 
Recurso - 45110000 
11.003.0010.0302.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.460.000.000.000.000 - Auxílio-alimentação 	 170.000,00 
Recurso - 00400000 
11.003.0010.0302.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.460.000.000.000.000 - Auxílio-alimentação 	 370.000,00 
Recurso - 41700000 
11.003.0010.0122.0232.1344 - Enfrentamento da Emergência COVID-19 
34.490.520.000.000.000.000 - Equipamentos e material permanente 	 400.000,00 
Recurso - 45110000 
005 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SANITÁRIA 
11.005.0010.0304.0232.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 30.000,00 
Recurso - 40010000 
006 - FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EPIDEMIOLÓGICA, AMBIENTAL E EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR 
11.006.0010.0305.0232.2224 - Manutenção da Frota de Veículos 
33.390.300.000.000.000.000 - Material de consumo 	 35.000,00 
Recurso - 45020000 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado na 
fonte de recurso acima descrita. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MU 
GONÇALVES, os sete dias do mês de janeiro de dois mil e vira 
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